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PROCESSO LICITATÓRIO  N° 109/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 065/2024 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D´OESTE 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE  

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de medicina e segurança do 

trabalho, atualização do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT); 

atualização do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); atualização do 

Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR); atualização do Laudo de Insalubridade; 

atualização do Laudo de Periculosidade; Envio das informações de SST ao e-Social; e 

realização de exames Admissionais, Periódicos, Demissionais e Perícias Médicas, tendo em 

vista atender as necessidades de todo o quadro de servidores do município de Herval d’Oeste 

   

 Considerando que a empresa Centro de Análises e Especializações de Medicina 

Ambulatorial Inovação Ltda. apresentou recurso administrativo, quanto à decisão e ao resultado 

final  do processo administrativo de contratação através de pregão eletrônico,  apresentado pelo 

pregoeiro. 

 Considerando que o  Pregoeiro emitiu  seu parecer ratificando sua  decisão  do 

resultado do julgamento,   manteve sua  decisão. em conformidade com o  § 2º  do artigo 64 da 

Lei 14.133/2021,  encaminhou  os autos a este gabinete para à decisão final na esfera 

administrativa. 

 Considerando que o pedido foi apreciado  pela Assessoria Jurídica, a qual emitiu  

seu parecer nº 277/2024 conforme anexo. 

 

 Considerando  que ao analisar o recurso o Assessor Jurídico,  manifestou-se em 

síntese pelo ”pelo conhecimento do recurso administrativo apresentado pela empresa CENTRO 

DE ANÁLISES E ESPECIALIZAÇÕES DE MEDICINA AMBULATORIAL INOVAÇÃO LTDA, 

contra a empresa SOULVITA SAÚDE PROFISSIONAL LTDA e não contra a empresa VERA 

CRUZ AGROMATE LTDA, uma vez que esta última empresa não participou do certame público, 

e no mérito julgar o recurso IMPROCEDENTE”. 
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 DECIDO: 

 

 Diante de todo exposto, em conformidade com o inciso II, parágrafo 1º do artigo 

165, recebo o recurso interposto dou conhecimento ao mesmo por sua tempestividade, acolhendo  

na integra o parecer do senhor Assessor Jurídico para no mérito NEGAR-LHE 

PROVIMENTO, considerando todos os termos e fundamentos expostos, por não restar dúvida 

quanto à regularidade da sessão pública realizada e observadas todas as formalidades dos 

princípios da isonomia, competitividade, vinculação ao instrumento convocatório ao julgamento 

objetivo, aliado às normas e princípios legais. 

 

 Mantenho o resultado  final da licitação e declarar vencedora do certame a 

participante SOULVITA SAÚDE PROFISSIONAL LTDA.  

  

Intime-se as partes interessadas,  

Publique-se e  

Cumpra-se.  

 

Herval d’Oeste,30 de setembro  de 2024. 

 

 

 

 

 

 

MAURO SÉRGIO MARTINI 

Prefeito  

mailto:prefeito@hervaldoeste.sc.gov.br
http://www.hervaldoeste.sc.gov.br/











	Decisão Recurso Administrativo Pregão  0652024.pdf
	1309_240927170614_001.pdf

		2024-09-30T13:39:21-0300
	MAURO SERGIO MARTINI:71316450953




